
       
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 

trabalhos desta Casa "VOTO DE PESAR" pelo 

falecimento do Senhor SIDNEY AP. MIQUELINI, 

ocorrido em 07 de abril de 2024. 

 

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sr. SIDNEY AP. MIQUELINI, 
ocorrido em 07 de abril de 2024. 

O Sr. Sidney nasceu em 13/03/1960, na Cidade de Neves Paulista - SP – com 9 anos de 
idade sua família (pai, mãe e cinco irmãos todos pequenos) vieram para Santo André e 
foram morar no Parque das Nações.  

Sidney criou seus laços de amizades, desenvolveu sua vida profissional como 
representante comercial na área de alimentos e familiar em Santo André, casado com a 
Sra. Gicelda Batello Miquelini, pai de 03 filhos e avô de 5 netos. 

Partiu muito jovem, mas existe a certeza de que SIDNEY foi um grande ser humano 
norteado pelos bons princípios e valores familiares, com toda certeza foi um exemplo para 
todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo, fica a dor, a saudade e a certeza de uma vida 
digna. 

Enfatizamos a sua incessante luta pela vida, foi um guerreiro, mas suas forças acabaram e 
Deus o recolhe, fica o amor devotado de seus familiares e amigos.  

Assim nos solidarizamos com este momento difícil e dedicamos as nossas condolências. 

Isto posto. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata 

dos trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento do Sr. SIDNEY AP. 

MIQUELINI, ocorrido em 07 de abril de 2024. 

Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através 
da Sra. Gicelda Batello Miquelini, residente na Rua João Procópio Filho, nº 39, Pq. Erasmo 
Assunção, Santo André - SP, CEP 09271-244. 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 07 de maio de 2021. 
 
 

 
Ver. BAHIA - SANTANA 

 VEREADOR 
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